
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 6927/2022, DE 06 DE MAIO DE 2022. 

 

FIXA VALOR DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE 

NEIDO LAZZARETTI 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com o parecer técnico de avaliação de imóveis de 25-04-2022, apresentado pela Comissão 

constituída através da Portaria nº 904/2022, de 04-04-2022, Decreta: 

 

 Art. 1º É fixado o valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), para o imóvel 

abaixo descrito, de propriedade de NEIDO LAZZARETTI: 

- parte do lote urbano nº 07, da quadra 189, bairro Imaculada Conceição, situado nesta cidade de 

Guaporé, com área de 139,14m², na Rua Nilo Peçanha, distante 58,75m da esquina com a Rua do Poente, 

no quarteirão compreendido pelas Ruas Epitácio Pessoa, Nilo Peçanha, do Poente e Acesso Norte, 

estando no lado par da numeração pela Rua Nilo Peçanha, sem benfeitorias, com as seguintes medidas e 

confrontações: ao NORTE, na extensão de 00,90m com parte do mesmo lote de propriedade de Henrique 

Ghiggi; ao SUL, na extensão de 11,25m com a Rua Nilo Peçanha; a LESTE, em linha curva com raio de 

130,00m, conectando o ponto leste da confrontação Norte com o ponto leste da confrontação Sul, com a 

área remanescente e a OESTE, na extensão de 25,00 com o Acesso Norte. Imóvel registrado no Registro 

de Imóveis de Guaporé sob matrícula nº 4.393. 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 06 de maio de 2022. 

   

 Valdir Carlos Fabris 

 Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município A
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